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GABINETE DO PREFEITO

LEr Ns 57912022

Fica denominada de Rua LUIZ DA

COSTA DUDA, a rua corn início na

esquina do posto de combustível
paralela com o muro da Escola José

Batista de Souza com destino final
na residência do senhor João da

Rede.

o PREFEITO Do MuNlcípto pe VERTENTE DO LÉRIo, Estado de Pernambuco
no uso de suas atribuiçÕes legais e em conforrnidade com a Lei Orgânica do Município,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l-ei:

Art. 1e Fica denominada de Rua l-UlZ DA COSTA DUDA, a rua com início na
esquina do posto de combustível paralela corn o rnuro da Escola José Batista de Souza

com destino final na residência do senhorJoão da Rede.

Art. 2e As despesas com a implantação desta Lei correrão por conta de
dotação orça mentária própria.

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as

disposições em contrário.

Vertente do Lério, 20 de setembro de 2022

Renato Lima de Sales

Prefeito

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - centro - Vertente do Lério - CEP: 55.750-000 - PE. CNPJ ne 4O.893.646/0001-60.
Fone: (81) 3634-7156. Site. www.vertentedolerio.Be.sov.br


